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PROPOSTA DE EMENDA
À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANELA – RS No 01/2017.
Dá nova redação aos arts. 115 e 117 da Lei Orgânica Municipal de Canela.

Art. 1o. Os artigos 115 e 117 da Lei Orgânica do Município de Canela passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 115. Os Projetos de Lei sobre o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, serão enviados pelo Prefeito ao Poder Legislativo e devolvidos nos seguintes prazos, para o primeiro ano do mandato:
a) o plano plurianual, até o dia 15 de agosto e devendo ser devolvido para sanção até o dia 15 de setembro do mesmo ano;
b) as diretrizes orçamentárias, com entrada até o dia 30 de setembro e devendo ser devolvido para sanção até o dia 31 de outubro do mesmo ano; e
c) o Orçamento Anual, com entrada até o dia 20 de novembro e devendo ser devolvido para sanção até o até o dia 20 de dezembro do mesmo ano.
Art. 117. Os Projetos de Lei sobre o Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, serão enviados pelo Prefeito ao Poder Legislativo e devolvidos nos seguintes para os demais anos do mandato:
a) as diretrizes orçamentárias, com entrada até o dia 31 de julho e devendo ser devolvido para sanção até o dia 15 de setembro do mesmo ano; e
b) o Orçamento anual, com entrada até o dia 31 de outubro e devendo ser devolvido para sanção até o dia 10 de dezembro do mesmo ano.
 
Art. 2o. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA, 10 DE MAIO DE 2017.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Ofício SMA nº 96-73/2017.
                                                                                   Canela, 10 de maio de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Canela-RS nº 01/2017
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, nos termos do art. 137, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANELA – RS No 01/2017.
A presente propositura tem por objetivo modificar os prazos estabelecidos nos artigos 115 e 117 da Lei Orgânica Municipal de Canela, adequando esses períodos ao tempo real necessário à preparação e elaboração das matérias que versam sobre as principais peças orçamentárias: Plano Pluri Anual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA.
Esta Administração está fazendo uma parceria, sem ônus para o Município, com o IGAM – Instituto Gamma de Assessoria à Órgãos Públicos, o qual está desenvolvendo um software específico com o propósito de dar a estas peças orçamentárias sua legítima finalidade, qual seja, transformar o PPA num instrumento auxiliar na tomada de decisões do gestor público.
A constituição de um plano desta magnitude requer um envolvimento de todos as áreas e segmentos administrativos da Prefeitura bem como, a exigência legal de abarcar dentro de seus programas, metas e objetivos o Plano de Governo registrado junto ao TRE-RS, antes das eleições, e que se sagrou escolhido pelos eleitores canelenses na ocasião pleito municipal de 2016.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos,
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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